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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antonio Souza Soares, Renata da Silveira Bilhim, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado), João José Schini Norbiato (suplente convocado), Alexandre Freitas Costa, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente o conselheiro Jorge Luis Cabral, substituído pelo conselheiro João José Schini Norbiato.
 
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 10-56.386 (e-fls. 204-231), proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:
 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004 
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. INSUMOS PARA FORMAÇÃO DE FLORESTAS. INCORPORAÇÃO AO ATIVO IMOBILIZADO. DESCONTO DE CRÉDITO COMO EXAUSTÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
 A perda do valor decorrente de direitos de exploração de florestas, constantes do Ativo Imobilizado, corresponde à exaustão, para a qual não há previsão de desconto de créditos no regime não-cumulativo, e não se confunde com a depreciação, que é a apropriação ao resultado da perda de eficiência ou da capacidade de produção de bens tangíveis que servem à produção de vários ciclos de produção e não se destinam à venda. 
 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. 
 No regime da não cumulatividade, só são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda; as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. 
 TRANSFERÊNCIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. 
 Não existe previsão legal para o cálculo de créditos a descontar da COFINS não-cumulativo sobre valores relativos a transferências realizadas entre estabelecimentos da mesma empresa. 
 VENDAS A EMPRESA PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA. SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. REQUISITOS. 
 A suspensão da incidência da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins nas vendas realizadas a empresas preponderantemente exportadoras somente será admitida uma vez cumpridos todos os requisitos legais para o gozo do benefício. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. 
 Incabível a discussão de princípios constitucionais, ilegalidade ou inconstitucionalidade de leis, atos normativos e isonomia, pois compete exclusivamente ao Poder Judiciário declarar a inconstitucionalidade das leis, cabendo à autoridade administrativa apenas promover a aplicação das leis nos estritos limites de seu conteúdo. 
 COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. 
 No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação da existência do direito creditório pleiteado. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Por bem reproduzir os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
 O presente processo trata do Pedido de Ressarcimento (PER) n° 40427.94434.021208.1.5.09-6903 (fls. 25/281), retificador do PER n° 23702.88921.290806.1.1.09-5021 (fls. 13/17). referente a créditos de COF1NS não-cumulativa - Exportação que teriam sido apurados no 3º trimestre de 2004 com fundamento no art. 6º, § 1º da Lei 10.833/2003 e das Declarações de Compensação (DCOMP) a ele vinculadas.
 Em face do pedido, e considerando a extensão da análise do direito creditório, foi realizada auditoria específica para verificação de livros e demais documentos para que, ao seu término, fosse proferido Despacho Decisório acerca da procedência (ou não) do crédito. 
 Foram solicitados diversos documentos (Termos de fls. 54 e 56) com a finalidade de apurar o crédito pleiteado no período de 2004 e 2005. Outras intimações foram entregues ao contribuinte no curso da ação fiscal. 
 Em 19/06/2013 foi emitido Relatório Fiscal (fls. 116/118), nos seguintes termos:
 �(...)10) CRÉDITOS DECORRENTES DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS, OBJETO DE GLOSA: 
 Pela análise dos arquivos magnéticos recebidos, referente á aquisição de insumos, constatamos a existência de bens utilizados como insumos que não foram adquiridos de terceiros, sendo mera transferências de mercadorias entre filiais, conforme planilhas - NOTAS FISCAIS GLOSADAS - 3o TRIMESTRE 2004, anexas. Normas relacionadas: Soluções de Divergência Cosit n° 12, de 24/10/2007, n° 14 de 31/10/2007, n° 15 de 21/11/2007, n° 12, de 08/04/2008, n° 35 de 29/09/2008. 
 (...) 
 12) COMPOSIÇÃO DO VALOR DO CRÉDITO APÓS GLOSAS: Após as glosas efetuadas acima, procedemos a recomposição das DACON'S conforme planilhas denominadas "DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO PIS/COFINS - ELABORADO PELA FISCALIZAÇÃO, onde demonstramos os valores dos créditos recalculados. 
 13) ANÁLISE CONCLUSIVA:
 
 ANEXOS: 
 a) Elementos fornecidos pelo contribuinte: 
 i) Descrição do processo produtivo; 
 ii) Relação dos insumos utilizados na produção (arquivo magnético(cd)); 
 iii) Relação das notas fiscais de compras de insumos e serviços (arq. magnético(cd)). 
 b) Elementos produzidos pela fiscalização: 
 i) Planilha denominada "NOTAS FISCAIS GLOSADAS - 3o TRIM listando as notas fiscais de bens utilizados como insumos glosadas pela fiscalização por não gerarem créditos tendo vista se tratar de simples transferências de mercadorias entre filiais; 
 ii) Planilha denominada "RESUMO DAS GLOSAS", onde é demonstrado o resumo dos valores glosados;
 iii) Planilhas denominada "DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO PIS/COFINS ELABORADO PELA FISCALIZAÇÃO, onde se demonstra o novo cálculo após glosas.� 
 Com base nas informações e documentos constantes do processo e nos termos do Relatório Fiscal de Análise de Direito Creditório, em 19/06/2013 foi emitido o Despacho Decisório SEFIS/DRF/BEL n° 055/2013, o qual deferiu parcialmente o direito creditório no valor de RS 552.194,65 (fl. 122), ref. ao 3º trimestre de 2004. 
 Em seguida, os autos foram encaminhados ao SEORT para a emissão de decisão acerca das declarações de compensação vinculadas ao PER analisado neste processo, nos seguintes termos: 
 a) HOMOLOGAR as compensações indicadas nas DCOMP nº 13567.88532.021208.1.7.09-9712, nº 07667.53945.151208.1.3.09-2719, nº 00569.87225.191208.1.3.09-7258, nº 16924.89706.301208.1.3.09-8303, nº 06735.846I8.150109.1.3.09-3747, nº 23139.42438.200109.1.3.09-0396 e 29442.72640.130209.1.3.0455, até o limite do crédito reconhecido, no valor de R$ 552.194.65; 
 b) DETERMINAR A COBRANÇA imediata dos débitos confessados nas DCOMP mencionadas no item �a�, eventualmente nâo extintos por insuficiência de crédito, uma vez que a DCOMP constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para cobrança dos débitos nela declarados, nos termos do art. 74, § 6" da Lei n° 9.430/1996. 
 Portanto, com base nas informações e documentos constantes nos autos, a SEORT/DRF/BEL, através do Despacho Decisório nº 0492 de 10/07/2013, homologou as compensações indicadas nas DCOMPs acima referidas, até o limite do crédito reconhecido no valor de R$ 552.194,65 e, ainda, determinou a cobrança dos débitos confessados e eventualmente não compensados por insuficiência de crédito. 
 O interessado tomou ciência do despacho decisório SEORT/DRF/BEL nº 00492 em 26 de julho de 2013 (fl. 129). Em 26 de agosto de 2013 apresentou manifestação de inconformidade, onde apresenta os seguintes argumentos: 
 PRELIMINARMENTE 
 1) Da insubsistência do ato - ausência de requisitos formais à realização da cobrança. 
 A manifestante alega que é eivada de vícios a determinação de cobrança imediata dos débitos compensados e eventualmente não extintos por insuficiência de crédito. Alega, ainda, que a RFB não realizou qualquer cobrança à requerente, ou seja, não é possível identificar quais seriam os débitos, os montantes, os acréscimos e o prazo para recolhimento. Afirma que a RFB não pode realizar cobranças de valores indeterminados. 
 Argumenta que �o Despacho Decisório e sua "cobrança" carecem de elementos essenciais, cuja ausência macula toda sua formalização, razão pela qual a requerente não pode ser constituída em mora pelos débitos eventualmente não extintos nesse processo (que efetivamente não se sabe sequer quais são)�. 
 2) Das inconformidades apresentadas nos Demonstrativos de Apuração PIS/COFINS (fls. 112/114). 
 A manifestante alega que além da insubsistência formal apresentada, que por si só gera a procedência da sua manifestação, também extrai-se dos demonstrativos de apuração que a autoridade fiscal cometeu alguns equívocos materiais de cálculo que ensejam, por consequência, a irregular "cobrança". 
 Afirma que os Demonstrativos acostados às fls. 103 e 112, referentes ao mês de julho/2004, apresentam diferenças injustificáveis entre si. Afirma que na linha 02 do quadro de Apuração do Crédito da COFINS/PIS (BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS) tem-se que o valor apresentado pela requerente na DACON é de R$ 1.948.784,69, enquanto o valor considerado pela Fiscalização da RFB foi de R$ 1.585.986,80, resultando em uma diferença de R$ 362.797,89. 
 Que, pela justificativa de glosas, a RFB encontrou citada diferença nas notas fiscais de fls. 106/111; entretanto, a soma dessas chega apenas a R$ 13.918,28. Ou seja, como não haveria outras justificativas e/ou supostas irregularidades apontadas no relatório de fiscalização, verifica-se que existe uma diferença injustificável de R$ 348.879,61, o que macula e invalida completamente a análise da fiscalização, até mesmo porque impede a apresentação de uma manifestação de inconformidade plena pela requerente, fato esse que infringe preceitos constitucionais como da ampla defesa e do contraditório. 
 Alega, ainda, que também existem diferenças nos demonstrativos dos meses de Agosto/2004 e Setembro/2004, conforme resumo acostado às fls. 115:
 
 Que não há qualquer justificativa em relação as diferenças apresentadas pelas colunas LANÇADOS NA DACON e RELACIONADOS PELO CONTRIBUINTE. Inclusive, em se verificando os valores lançados no mês de Setembro/2004, tem-se que o erro/equívoco é até mesmo "favorável" à requerente. 
 A manifestante aponta que outro equívoco que não poderia ser deixado de lado está relacionado à apuração dos débitos do PIS/COFINS. Afirma que na fl. 104 está acostado o quadro resumo apresentado pela requerente (ref. agosto/2004) quando da entrega da DACON, que destaca na Linha 10 a importância de R$ 13.126.097,29, referente a Receita sem Incidência da Contribuição. 
 Já na fl. 113 está acostado o quadro resumo apresentado pela RFB, que destaca na Linha 10 a importância de R$ 13.002.799,91. Aponta que a diferença de R$ 123.297,38 refere-se a duas notas fiscais de venda à empresa preponderantemente exportadora, abaixo destacadas:
 a) NF nº 1450 (fl. 177), no valor de R$ 68.498,55 - Cliente: Indústria Trevo Ltda.; e 
 b) NF nº 1432 (fl. 176), no valor de R$ 54.798,83 - Cliente: Indústria Trevo Ltda. 
 Transcreve o teor do art. 40 da Lei nº 10.865/04: "a incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS ficará suspensa no caso de venda de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens destinados à pessoa jurídica preponderantemente exportadora". 
 Dessa forma, alega que as notas fiscais acima listadas deveriam ter sido consideradas pela RFB na linha de Receita sem Incidência da Contribuição ou, no mínimo, ter uma justificativa pela não consideração, para que assim a requerente pudesse contrapor eventuais argumentos. Como consequência dessa não consideração, houve equivoco também na apuração do imposto devido. 
 Que, depois de todo o exposto, eventual cobrança realizada a posteriori estará repleta de vícios, sendo a procedência da presente manifestação medida que se impõe.
 
 A Contribuinte recebeu a Intimação ARF/AND nº 170 de 16 de maio de 2016 pela via postal em data de 30/05/2016 (Aviso de Recebimento de e-fls. 234), apresentando o Recurso Voluntário de e-fls. 236-249 em data de 27/06/2016 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de e-fls. 250), pelo qual pediu a reforma do Acórdão DRJ/POA nº 10-56.386, para o fim de que seja homologado integralmente o pedido de ressarcimento de Cofins, efetuado por intermédio do PER nº 40427.94434.021208.1.5.09-6903 e as respectivas compensações atreladas.
 Em razões de recurso, a defesa argumentou:
 a) O Despacho Decisório que indeferiu parcialmente o Pedido de Ressarcimento de Créditos de COFINS Não-Cumulativo � Exportação, apurados no 3º trimestre do ano de 2004, carece de elementos essenciais na sua formalização, não tendo o condão de constituir a contribuinte em mora;
 b) Pelas inconsistências apresentadas na formalização dos Demonstrativos de Apuração, tanto quanto aos Créditos quanto aos Débitos do Trimestre, bem como pela sua falta de fundamentação no pertinente as diferenças apresentadas nas glosas, houve flagrante infringência aos preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, o que significa dizer que eventual cobrança, também por esses motivos, não merece prosperar;
 c) A recorrente tem como objeto social o comércio de produtos de madeiras, a exportação e importação de produtos de madeiras, a compra e venda no mercado interno e externo de produtos de madeira, o reflorestamento, a extração e, principalmente, a comercialização de madeiras em toras de florestas próprias e arrendadas de terceiros, o que deve ser considerado pela autoridade fiscal quando da análise dos insumos necessários;
 d) A RFB concluiu equivocadamente que as Notas Fiscais glosadas se tratam de �meras transferências de mercadorias� quando na verdade se referem ao custo representado pela Exaustão Florestal;
 f) De acordo com a legislação vigente, a recorrente tem direito a apropriação do crédito de COFINS sobre os custos com a exaustão florestal, haja vista a aplicação analógica dos princípios da depreciação;
 g) Por ser a exaustão um encargo ou custo decorrente da diminuição do valor de recursos florestais, esta deve ser considerada como insumo necessário para quem tem como objeto social a exploração de recursos florestais (pela noção constitucional de não-cumulatividade o conceito não pode ser restringido, levando em conta a inexistência de lei neste sentido).
 
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
 
 Pressupostos legais de admissibilidade
 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
 
 Da necessária conversão do julgamento do recurso em diligência
 
 Conforme relatório, versa o presente processo sobre Pedido de Ressarcimento referente a créditos apurados no 3º trimestre de 2004 a título de COF1NS não-cumulativa, recolhida sobre receitas decorrentes de operações de exportação, nos termos previstos pelo artigo 6º, § 1º da Lei nº 10.833/2003.
 A Recorrente tem como objeto social o comércio de produtos de madeiras, a exportação e importação de produtos de madeiras, a compra e venda no mercado interno e externo de produtos de madeira, o reflorestamento, a extração e, principalmente, a comercialização de madeiras em toras de florestas próprias e arrendadas de terceiros.
 Com relação às Notas Fiscais cujos valores foram glosados, argumentou a Recorrente que:
 A RFB concluiu equivocadamente que as Notas Fiscais glosadas se tratam de �meras transferências de mercadorias� quando na verdade se referem ao custo representado pela Exaustão Florestal;
 De acordo com a legislação vigente, tem direito a apropriação do crédito de COFINS sobre os custos com a exaustão florestal, haja vista a aplicação análoga ao princípio da depreciação;
 Por ser a exaustão um encargo ou custo decorrente da diminuição do valor de recursos florestais, esta deve ser considerada como insumo necessário para quem tem como objeto social a exploração de recursos florestais (pela noção constitucional de não-cumulatividade o conceito não pode ser restringido, levando em conta a inexistência de lei neste sentido).
 Por sua vez, os fundamentos da defesa foram afastados pela decisão de primeira instância, por aplicação das restrições das Instruções Normativas RFB nºs 247/2002, 358/2003 e 404/2004. 
 A DRJ de origem manteve a conclusão do Relatório Fiscal, de que a Contribuinte não tem direito a tais créditos, uma vez que os bens utilizados como insumos não foram adquiridos de terceiros, sendo mera transferências de mercadorias entre filiais da própria pessoa jurídica.
 Ocorre que as Notas Fiscais de Entradas trazidas pela Contribuinte com a peça de Manifestação de Inconformidade, informa como natureza da operação a �EXAUSTÃO�, indicado o CFOP 1.90 (OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO) ou, ainda, o CFOP 1949 (OUTRA ENTRADA DE MERCADORIA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO ESPECIFICADA).
 Vejamos os documentos de e-fls. 172 e 175:
 
 
 Portanto, assiste razão à defesa ao afirmar que as Notas Fiscais de Entrada são referentes à extração de madeira/toras representam o custo da Exaustão Florestal.
 Quanto ao direito creditório, argumentou a Recorrente que:
 Resumidamente, não há impedimento ao crédito, pois:
 a) - o art. 3º, inciso VI, prevê o crédito;
 b) - o art. 3º, § 1º, III, ao não enunciar exaustão, não torna o crédito inexistente, já que somente trata da forma de apuração deste;
 c) - no caso da exaustão, como o custo ou encargo correspondente à diminuição do valor de recursos florestais segue os princípios da depreciação há plena previsão para a apuração do crédito, mesmo que considere esta alternativa o emprego da analogia;
 d) - trata-se de um custo ou despesa ligado à produção, de maneira que pela noção constitucional de não-cumulatividade não pode ser restringido, muito menos sem que exista lei neste sentido.
 Em síntese, a defesa aborda a exaustão tanto como incorporados ao ativo para utilização na produção de bens destinados à venda (art. 3º, inciso VI da Lei nº 10.833/03), quanto como insumo, nos moldes do inciso II, do mesmo artigo 3º, uma vez que se cuida de um custo que contribui de forma direta e relevante para a consecução do objetivo social da Recorrente � produção � visando à obtenção da receita submetida à tributação.
 Exaustão é o reconhecimento, como custo ou encargo, em cada período de apuração, da importância correspondente à diminuição do valor dos recursos florestais, minerais e outros recursos naturais esgotáveis ou de exaurimento determinado, resultantes da exploração dos mesmos. 
 Como já mencionado neste voto, o ilustre Julgador de primeira instância aplicou na análise do presente caso, o conceito de insumo restritivo, previsto pelas Instruções Normativas RFB nºs 247/2002, 358/2003 e 404/2004.
 Todavia, o Superior Tribunal de Justiça concluiu através do julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 Ao julgar a questão, o Tribunal Superior destacou que a interpretação do termo �insumo� de forma restritiva pela Fazenda desnatura o sistema não cumulativo.
 Por esta razão, o STJ declarou a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e 404/2004, invocadas pelo ilustre julgador de primeira instância, as quais � repito - restringiam o direito de crédito aos insumos que fossem diretamente agregados ao produto final, ou que se desgastassem através do contato físico com o produto ou serviço final.
 Portanto, nos termos previstos pelo artigo 62, § 2º do Anexo II do RICARF o conceito de insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, passou a abranger todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados, e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. 
 Sobre as quotas de exaustão, destaco, ainda, o Parecer Normativo CST nº 18, de 09/04/1979, o qual conclui que as mesmas devem ser calculadas e apropriadas como custo ou encargo ao longo de todo o período da extração dos recursos de origem florestal, em se tratando de espécies vegetais que não se extinguem com o primeiro corte, mas depois de dois ou mais cortes. 
 Vejamos o texto do Parecer em referência:
 Dúvidas têm sido suscitadas quanto à apropriação, como custos ou encargos, das quotas de amortização ou de exaustão, por parte de empresas que exploram plantações de certas espécies vegetais que não se extinguem com o primeiro corte, mas depois de dois ou mais cortes.
 2. Inicialmente compete fixar algumas distinções de natureza técnica, necessárias a uma dilucidação de certos aspectos que têm conduzido a interpretações errôneas quanto à utilização de depreciações, amortizações e quotas de exaustão. Em termos de florestas ou mesmo de vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciações em caso de empreendimento próprio da empresa e do qual serão extraídos apenas os frutos. Nesta hipótese, o custo de aquisição ou formação é depreciado em tantos anos quantos forem os de produção de frutos. O termo amortização, por sua vez, é reservado tecnicamente para os casos de aquisição de direitos sobre empreendimentos de propriedade de terceiros, apropriando-se o custo desses direitos ao longo do período determinado, contratado para a exploração. Assim ocorre, por exemplo, nos casos de aquisição de direitos de extração de madeira de floresta pertencente a terceiros, ou de exploração de pomar alheio, por prazo determinado, a preço único e pré-fixado. Finalmente, quando se trata de floresta própria, o custo de sua aquisição ou formação (excluído o solo) será objeto de quotas de exaustão, à medida e na proporção em que os seus recursos forem sendo exauridos. Também serão lançadas quotas de exaustão, com observância dos mesmos critérios, quando a floresta pertença a terceiro, mas é explorada em função de contrato por prazo indeterminado. Em qualquer dos casos mencionados, quanto à depreciação, à amortização e à exaustão levadas a custos, ter-se-ão em conta os valores originais (aquisição ou formação de florestas; aquisição dos direitos) devidamente corrigidos nos termos da legislação aplicável (Decreto-Lei nº 1.483/76; Decreto-Lei nº 1.598/77).
 3. Assim, se determinada empresa é proprietária de uma floresta destinada ao corte para comercialização, consumo ou industrialização, procederá ela anualmente à correção monetária do valor da aquisição ou de formação e levará a custos de cada período o montante que expressa a parcela nele consumida, para cujo cálculo deverá agir de conformidade com o disposto no § 2º, alíneas "a" e "b", do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.483/76, que assim se expressa:
 "§ 2º. - Para o cálculo do valor da cota de exaustão será observado o seguinte critério:
 a) apurar-se-á, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais utilizados ou a quantidade de árvores extraídas durante o período-base representa em relação ao volume ou à quantidade de árvores que no início do ano-base compunham a floresta;
 b) o percentual encontrado será aplicado sobre o valor do floresta, registrado no ativo, e o resultado será considerado como custo dos recursos florestais extraídos."
 4. Procedendo na forma mencionada no item 3, ao concluir-se a extração dos últimos recursos, ter-se-á baixado do ativo o valor total pertinente a essa floresta, o qual terá sido distribuído como custo pelos diversos exercícios sociais em que a empresa promoveu a extração ou utilização desses recursos, na exata proporção da parcela extraída ou utilizada em cada período. Houve, assim, uma diluição do custo total pelos exercícios ao longo dos quais ocorreu a extração ou utilização dos recursos.
 5. Colocado o assunto nestes termos, não é difícil concluir-se que o custo de formação de florestas ou de plantações de certas espécies vegetais que não se extinguem com o primeiro corte, voltando, depois deste, a produzir novos troncos ou ramos, permitindo um segundo, ou até, um terceiro corte, deve ser objetivo de quotas de exaustão, ao longo do período total de vida útil do empreendimento, efetuando-se os cálculos em função do volume extraído em cada período, em confronto com a produção total esperada, englobando os diversos cortes. Obviamente, as empresas que tiverem situações deste tipo devem munir-se de elementos hábeis às demonstrações exigíveis pelo Fisco, como, entre outros, laudos de profissionais qualificados no ramo (engenheiros-florestais, engenheiros-agrônomos), que possam seguramente servir de base aos cálculos referidos no item 3, tomando em consideração o eventual decréscimo de produção após os sucessivos cortes. O contribuinte que tiver assim agido, mesmo antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.483/76, sem dúvida terá cumprido os mandamentos legais pertinentes (Lei nº 4.506/64, artigo 59, §§ 1º e 2º; RIR/1966, art. 189, §§ 1º e 2º; RIR/1975, arts. 199 e 200).
 6. Não obstante a legislação que trata do assunto aqui enfocado referir-se a recursos florestais, hão de se aplicar os mesmos princípios e critérios também a empreendimentos que envolvam espécies vegetais de menor porte, não abrangidos no conceito de floresta, à vista da semelhança que aí se afigura e também por se verificar, neste caso, uma perfeita adequação em função da filosofia da legislação fiscal e do tratamento contábil-tributário mais recomendável.
 7. De se ter presente, finalmente, os conceitos expendidos no item 2, em se tratando de empreendimentos de que não seja proprietário o contribuinte, procedendo-se ao conveniente tratamento, em cada caso. (sem destaque no texto original)
 Portanto, o custo da aquisição ou formação de uma floresta (excluído o solo), será objeto de quotas de exaustão, à medida e na proporção em que os seus recursos forem sendo exauridos.
 Com relação aos bens que sofrem exaustão, colaciono abaixo as conclusões do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018:
 7. INSUMOS E ATIVO IMOBILIZADO 
 70. Como cediço, o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, prevê ao lado da modalidade de creditamento em relação à aquisição de insumos (inciso II) a modalidade de creditamento em relação à aquisição ou construção de ativo imobilizado (inciso VI).
 71. As duas referidas modalidades de creditamento diferem substancialmente porque a apuração de créditos relativos à aquisição de insumos ocorre com base no valor mensal das aquisições e a apuração referente ao ativo imobilizado ocorre, como regra, com base no valor mensal dos encargos de depreciação ou de amortização do ativo (atualmente essa regra está bastante relativizada pelo creditamento imediato permitido pelo art. 1º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, mas ainda permanece a regra geral da modalidade). 
 72. Conforme estabelece o § 2º do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, �a diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será registrada periodicamente nas contas de� depreciação, amortização ou exaustão. 
 73. Quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem depreciação, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, permite expressamente a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na modalidade realização de ativo imobilizado (inciso VI do citado art. 3º) com base nos encargos respectivos. 
 74. Já quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem exaustão, a legislação das contribuições não estabelece a possibilidade de apuração de créditos da não cumulatividade com base nos encargos contábeis decorrentes de sua realização. 
 75. Considerando a falta de previsão legal para apuração de créditos das contribuições com base em encargos de exaustão e o conceito restritivo de insumo que adotava, a Secretaria da Receita Federal do Brasil sempre considerou que os bens e serviços cujos custos de aquisição devem ser incorporados ao valor de determinado bem componente do ativo imobilizado da pessoa jurídica sujeito a exaustão não permitiriam a apuração de créditos: a) tanto na modalidade aquisição de insumos (pois tais dispêndios deveriam ser ativados para posterior realização, o que afastaria a aplicação desta modalidade de creditamento); b) quanto na modalidade realização de ativo imobilizado (por falta de previsão legal para creditamento em relação a encargos de exaustão). 
 76. Contudo, como salientado nas considerações gerais desta fundamentação, o conceito de insumos definido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça não restringiu suas disposições a conceitos contábeis e reconheceu a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos como regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ao passo que as demais modalidades de creditamento previstas somente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas. Dito de outro modo, se o dispêndio efetuado pela pessoa jurídica não se enquadra em nenhuma outra modalidade específica de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições, ele permitirá o creditamento caso se enquadre na definição de insumos e não haja qualquer vedação legal, independentemente das regras contábeis aplicáveis ao dispêndio. 
 77. Como decorrência imediata, conclui-se acerca da interseção entre insumos e ativo imobilizado que, em conformidade com regras contábeis ou tributárias, os bens e serviços cujos custos de aquisição devem ser incorporados ao ativo imobilizado da pessoa jurídica (por si mesmos ou por aglutinação ao valor de outro bem) permitem a apuração de créditos das contribuições nas seguintes modalidades, desde que cumpridos os demais requisitos:
 a) exclusivamente com base na modalidade estabelecida pelo inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003 (aquisição, construção ou realização de ativo imobilizado), se tais bens estiverem sujeitos a depreciação; 
 b) com base na modalidade estabelecida pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003 (aquisição de insumo), se tais bens estiverem sujeitos a exaustão. 
 78. Exemplificando essa dicotomia: a) no caso de pessoa jurídica industrial, os dispêndios com serviço de manutenção de uma máquina produtiva da pessoa jurídica que enseja aumento de vida útil da máquina superior a 1 (um) ano (essa regra será detalhada adiante) não permitem a apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos, pois tais gastos devem ser capitalizados no valor da máquina, que posteriormente sofrerá depreciação e os encargos respectivos permitirão a apuração de créditos na modalidade realização de ativo imobilizado (salvo aplicação de regra específica); b) no caso de pessoa jurídica que explora a extração de florestas, os dispêndios com a plantação de floresta sujeita a exaustão permitirão a apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos e os encargos de exaustão não permitirão a apuração de qualquer crédito. 
 79. Em algumas hipóteses, a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas permite à pessoa jurídica escolher entre incorporar o dispêndio ao imobilizado para posterior realização ou deduzi-lo imediatamente no período como custo ou despesa. Deveras, por decorrência lógica, se a pessoa jurídica optar pela dedução imediata, a modalidade de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicável será a aquisição de insumos; mas se optar pela incorporação ao ativo imobilizado, a modalidade aplicável será determinada conforme elucidado no parágrafo anterior. 
 80. Apresentada essa explanação acerca da interseção entre insumos e ativos incorporados ao imobilizado nas modalidades de crédito das contribuições em comento, cumpre analisar algumas questões específicas que envolvem a matéria. (sem destaque no texto original)
 Considerando que tanto a Fiscalização quanto o i. Julgador de primeira instância não analisaram o crédito pleiteado, uma vez que concluíram tratar-se de mera transferências de mercadorias, na forma consignada no Relatório Fiscal e, diante da alteração de entendimento do conceito de insumos para tomada de créditos das Contribuições do PIS e da COFINS, entendo que o pedido da Contribuinte deve ser submetido a nova análise pela Unidade de Origem.
 
 Com relação à substituição tributária do ICMS, argumentou a Recorrente que o valor do ICMS cobrado no regime de substituição tributária não integra a base de cálculo das contribuições devidas pelo contribuinte substituto, porque o montante do referido imposto não compõe o valor da receita auferida na operação.
 Entendeu o ilustre Julgador a quo pela inexistência de comprovação de que teria a contribuinte recolhido ICMS devido por substituição tributária, motivo pelo qual não há como acatar a dedução a esse título.
 Neste ponto, argumentou a defesa que o destaque em documentos fiscais constitui mera indicação, para efeitos de cobrança e recolhimento daquele imposto, dada pelo contribuinte substituto.
 Observo que nos DACON�s trazido com a peça de Manifestação de Inconformidade, são discriminados os valores de receita na Linha 14, relativas ao ICMS por substituição tributária.
 Saliento, ainda, que assim consta no Relatório Fiscal que embasou o Despacho Decisório:
 
 
 
 
 Ou seja, a Fiscalização expressamente considerou como corretos os valores de todas as receitas discriminadas nos DACON�s, as quais, portanto, não são objeto de controvérsia no caso em análise.
 Diante de tais indícios sobre o direito creditório e, não obstante o posicionamento a ser adotado por este Colegiado por ocasião do julgamento do recurso, igualmente entendo pela necessidade de diligência para apuração da liquidez e certeza do direito creditório, através do cotejo dos valores apresentados com a escrituração contábil e fiscal da Recorrente, especialmente o DACON, com os documentos que lhe dão suporte, como as notas fiscais.
 Esclareço que esta Relatora não afasta a necessária aplicação da regra do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, uma vez que cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Todavia, diante da alteração sobre o conceito de insumo adotado pela DRJ, bem como do equívoco apontoado pela Fiscalização no Relatório Fiscal e, ainda, do indício apontado na Linha 14 do DACON e ausência de contestação da receita indicada pela Contribuinte, deve ser aplicado o Princípio da Verdade Material, pelo qual a Administração motiva suas decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, prevalecendo a possibilidade de apresentação de todos os meios de provas necessários para demonstração do direito pleiteado.
 Oportuno salientar a seguinte lição do Ilustre Doutrinador MEIRELLES (2003, p. 660): 
 O processo administrativo deve ser simples, despido de exigências formais excessivas, tanto mais que a defesa pode ficar a cargo do próprio administrado, nem sempre familiarizado com os meandros processuais.
 Observo igualmente a necessária atenção aos Princípios da Finalidade e Razoabilidade na busca pela verdade material. 
 No mesmo sentido, destaco a lição de Leandro Paulsen:
 O processo administrativo é regido pelo princípio da verdade material, segundo o qual a autoridade julgadora deverá buscar a realidade dos fatos, conforme ocorrida, e para tal, ao formar sua livre convicção na apreciação dos fatos, poderá julgar conveniente a realização de diligência que considere necessárias à complementação das provas ou ao esclarecimento de dúvidas relativas aos fatos trazidos no processo.
 Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, proponho a conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a Unidade de Origem proceda às seguintes providências:
 Com relação aos créditos apurados a título de exaustão: 
 a.1) intimar a Contribuinte a esclarecer, detalhadamente, apresentando documentos complementares, para comprovar a forma como foram apropriados os créditos relativos aos custos com exaustão, especificando, por mês e por item, a adequação ao conceito de insumos segundo os critérios da essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018;
 a.2) Verificar se as despesas realizadas se enquadram no conceito de insumo ou ativo imobilizado, apurando o crédito a que eventualmente a Recorrente tenha direito;
 a.3) Apurar os créditos descontados sobre os encargos de depreciação, visto a admissão desses bens ao ativo imobilizado utilizado no processo produtivo;
 a.4) Elaborar Relatório esclarecendo, de forma conclusivas, sobre as glosas e apurações efetuadas, apreciando o direito creditório em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como abordado na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
 a.5) Sendo o caso, recalcular os valores apurados com o resultado da diligência;
 b) Com relação ao ICMS recolhido a título de substituição tributária: 
 b.1) intimar a Contribuinte a apresentar os documentos que se fizerem necessários, esclarecendo, detalhadamente, acerca: 
 b.1.1) Do valor devido pela Recorrente a título de ICMS-ST na qualidade de substituto tributário, quantificando-o; 
 b.1.2) Sobre a comprovação do valor efetivamente recolhido a título de ICMS-ST.
 Elaborar Relatório Conclusivo sobre os resultados apurados na diligência;
 Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
 
 Concluída a diligência, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
 É a proposta de Resolução.
 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos 



Fl. 2 da Resolugéo n.° 3402-003.438 - 3? Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10280.001421/2007-97

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acordao n° 10-56.386 (e-fls.
204-231), proferido pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre/RS, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

REGIME NAO-CUMULATIVO. INSUMOS PARA FORMAGCAO DE FLORESTAS.
INCORPORACAO AO ATIVO IMOBILIZADO. DESCONTO DE CREDITO COMO
EXAUSTAO. IMPOSSIBILIDADE.

A perda do valor decorrente de direitos de exploracdo de florestas, constantes do Ativo
Imobilizado, corresponde a exaustdo, para a qual ndo ha previsdo de desconto de
créditos no regime ndo-cumulativo, e ndo se confunde com a depreciagdo, que é a
apropriacéo ao resultado da perda de eficiéncia ou da capacidade de producédo de bens
tangiveis que servem a producdo de varios ciclos de produgdo e ndo se destinam a
venda.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.

No regime da ndo cumulatividade, s6 sdo considerados como insumos, para fins de
creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricagdo ou producdo de bens
destinados a venda; as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterac6es, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungéo da acéo diretamente exercida
sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado; e
0s servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos
na produgdo ou fabricacdo do produto.

TRANSFERENCIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.

N&do existe previsdo legal para o célculo de créditos a descontar da COFINS ndo-
cumulativo sobre valores relativos a transferéncias realizadas entre estabelecimentos da
mesma empresa.

VENDAS A EMPRESA  PREPONDERANTEMENTE  EXPORTADORA.
SUSPENSAO DA INCIDENCIA DO TRIBUTO. REQUISITOS.

A suspensdo da incidéncia da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
Cofins nas vendas realizadas a empresas preponderantemente exportadoras somente
sera admitida uma vez cumpridos todos os requisitos legais para 0 gozo do beneficio.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.

Incabivel a discussdo de principios constitucionais, ilegalidade ou inconstitucionalidade
de leis, atos normativos e isonomia, pois compete exclusivamente ao Poder Judiciario
declarar a inconstitucionalidade das leis, cabendo & autoridade administrativa apenas
promover a aplicacdo das leis nos estritos limites de seu contetdo.

COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
CONTRIBUINTE.

No ambito especifico dos pedidos de restituicdo, compensagdo ou ressarcimento, é énus
do contribuinte/pleiteante a comprovacao da existéncia do direito creditorio pleiteado.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido
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Por bem reproduzir os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o
relatério da decisdo de primeira instancia:

O presente processo trata do Pedido de Ressarcimento (PER) n°
40427.94434.021208.1.5.09-6903  (fls. = 25/281), retificador do PER n°
23702.88921.290806.1.1.09-5021 (fls. 13/17). referente a créditos de COF1INS ndo-
cumulativa - Exportagdo que teriam sido apurados no 3 trimestre de 2004 com
fundamento no art. 6°, § 1° da Lei 10.833/2003 e das Declara¢bes de Compensagao
(DCOMP) a ele vinculadas.

Em face do pedido, e considerando a extensdo da andlise do direito creditorio, foi
realizada auditoria especifica para verificacdo de livros e demais documentos para gque, ao
seu término, fosse proferido Despacho Decisorio acerca da procedéncia (ou ndo) do
crédito.

Foram solicitados diversos documentos (Termos de fls. 54 e 56) com a finalidade
de apurar o crédito pleiteado no periodo de 2004 e 2005. Outras intimagbes foram
entregues ao contribuinte no curso da agéo fiscal.

Em 19/06/2013 foi emitido Relatério Fiscal (fls. 116/118), nos seguintes termos:

“(..)10) CREDITOS DECORRENTES DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS,
OBJETO DE GLOSA:

Pela analise dos arquivos magnéticos recebidos, referente & aquisi¢do de insumos,
constatamos a existéncia de bens utilizados como insumos que ndo foram adquiridos de
terceiros, sendo mera transferéncias de mercadorias entre filiais, conforme planilhas -
NOTAS FISCAIS GLOSADAS - 30 TRIMESTRE 2004, anexas. Normas relacionadas:
Solugdes de Divergéncia Cosit n° 12, de 24/10/2007, n° 14 de 31/10/2007, n° 15 de
21/11/2007, n° 12, de 08/04/2008, n° 35 de 29/09/2008.

()

12) COMPOSICAO DO VALOR DO CREDITO APOS GLOSAS: Apds as glosas
efetuadas acima, procedemos a recomposicdo das DACON'S conforme planilhas
denominadas "DEMONSTRATIVO DE APURAGAO PIS/COFINS - ELABORADO
PELA FISCALIZACAO, onde demonstramos os valores dos créditos recalculados.

13) ANALISE CONCLUSIVA:

Periodo PER Vlr. Pletteado | VlrDefenndo | Vir Glosado
3 Trim/2004 40427 94434.021208.1.5.09-6903 619.236.55 552.194,65 G7.041.90
ANEXOS:

a) Elementos fornecidos pelo contribuinte:

i) Descricéo do processo produtivo;

ii) Relacéo dos insumos utilizados na produgédo (arquivo magnético(cd));

iii) Relacéo das notas fiscais de compras de insumos e servicos (arg. magnético(cd)).
b) Elementos produzidos pela fiscalizagéo:

i) Planilha denominada "NOTAS FISCAIS GLOSADAS - 3o TRIM listando as notas
fiscais de bens utilizados como insumos glosadas pela fiscalizacdo por ndo gerarem
créditos tendo vista se tratar de simples transferéncias de mercadorias entre filiais;

ii) Planilha denominada "RESUMO DAS GLOSAS", onde é demonstrado o resumo dos
valores glosados;

iii) Planilhas denominada "DEMONSTRATIVO DE APURAGAO PIS/COFINS
ELABORADO PELA FISCALIZAGAO, onde se demonstra o novo cdlculo apés glosas.”

Com base nas informagdes e documentos constantes do processo e nos termos do
Relatério Fiscal de Andlise de Direito Creditorio, em 19/06/2013 foi emitido o Despacho
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Decisério SEFIS/DRF/BEL n° 055/2013, o qual deferiu parcialmente o direito creditério
no valor de RS 552.194,65 (fl. 122), ref. ao 3° trimestre de 2004.

Em seguida, os autos foram encaminhados ao SEORT para a emissdo de decisao
acerca das declaragdes de compensacéo vinculadas ao PER analisado neste processo, nos
seguintes termos:

a) HOMOLOGAR as compensacdes indicadas nas DCOMP n°
13567.88532.021208.1.7.09-9712, n° 07667.53945.151208.1.3.09-2719, n°
00569.87225.191208.1.3.09-7258, ne 16924.89706.301208.1.3.09-8303, n°
06735.84618.150109.1.3.09-3747, n°  23139.42438.200109.1.3.09-0396 ¢
29442.72640.130209.1.3.0455, até o limite do crédito reconhecido, no valor de R$
552.194.65;

b) DETERMINAR A COBRANCA imediata dos débitos confessados nas
DCOMP mencionadas no item “a”, eventualmente N0 extintos por insuficiéncia
de crédito, uma vez que a DCOMP constitui confissdo de divida e instrumento habil e

suficiente para cobranca dos débitos nela declarados, nos termos do art. 74, § 6" da
Lei n° 9.430/1996.

Portanto, com base nas informacGes e documentos constantes nos autos, a
SEORT/DRF/BEL, através do Despacho Decisorio n°® 0492 de 10/07/2013, homologou as
compensagdes indicadas nas DCOMPs acima referidas, até o limite do crédito
reconhecido no valor de R$ 552.194,65 e, ainda, determinou a cobranca dos débitos
confessados e eventualmente ndo compensados por insuficiéncia de crédito.

O interessado tomou ciéncia do despacho decisério SEORT/DRF/BEL n° 00492
em 26 de julho de 2013 (fl. 129). Em 26 de agosto de 2013 apresentou manifestagéo de
inconformidade, onde apresenta os seguintes argumentos:

PRELIMINARMENTE

1) Da insubsisténcia do ato - auséncia de requisitos formais a realizacdo da
cobranca.

A manifestante alega que é eivada de vicios a determinacdo de cobranga imediata
dos débitos compensados e eventualmente ndo extintos por insuficiéncia de crédito.
Alega, ainda, que a RFB ndo realizou qualquer cobranga a requerente, ou seja, ndo é
possivel identificar quais seriam os débitos, 0s montantes, 0s acréscimos e 0 prazo para
recolhimento. Afirma que a RFB néo pode realizar cobrancas de valores indeterminados.

Argumenta que “o Despacho Decisorio e sua "cobranga" carecem de elementos
essenciais, cuja auséncia macula toda sua formalizagéo, razéo pela qual a requerente
ndo pode ser constituida em mora pelos débitos eventualmente ndo extintos nesse
processo (que efetivamente ndo se sabe sequer quais séo) .

2) Das inconformidades apresentadas nos Demonstrativos de Apuracdo
PIS/COFINS (fls. 112/114).

A manifestante alega que além da insubsisténcia formal apresentada, que por si sO
gera a procedéncia da sua manifestacdo, também extrai-se dos demonstrativos de
apuracdo que a autoridade fiscal cometeu alguns equivocos materiais de calculo que
ensejam, por consequéncia, a irregular "cobranga".

Afirma que os Demonstrativos acostados as fls. 103 e 112, referentes ao més de
julho/2004, apresentam diferencas injustificaveis entre si. Afirma que na linha 02 do
quadro de Apuracdo do Crédito da COFINS/PIS (BENS UTILIZADOS COMO
INSUMOS) tem-se que o valor apresentado pela requerente na DACON é de R$
1.948.784,69, enquanto o valor considerado pela Fiscalizacdo da RFB foi de R$
1.585.986,80, resultando em uma diferenca de R$ 362.797,89.
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Que, pela justificativa de glosas, a RFB encontrou citada diferenca nas notas fiscais
de fls. 106/111; entretanto, a soma dessas chega apenas a R$ 13.918,28. Ou seja, como
ndo haveria outras justificativas e/ou supostas irregularidades apontadas no relatério de
fiscalizagdo, verifica-se que existe uma diferenca injustificavel de R$ 348.879,61, o que
macula e invalida completamente a analise da fiscalizacdo, até mesmo porque impede a
apresentacdo de uma manifestacdo de inconformidade plena pela requerente, fato esse
que infringe preceitos constitucionais como da ampla defesa e do contraditério.

Alega, ainda, que também existem diferengcas nos demonstrativos dos meses de
Agosto/2004 e Setembro/2004, conforme resumo acostado as fls. 115:

BENS UTIL COMO INSUMOS
MES DACON REL. P CONTRIB GLOSADOS VALORES ACEITOS
JUL-04 | 1.948.784,69 | 1.599.905.08 13.918.28 1 585.986.60
AGO-04 |2.019.469,23 | 1.868.199.63 54.936.17 1 833.263.46
SET-04 | 1.645.645.40 | 1.655.935.65 194.018.30 1461.917.35

Que ndo ha qualquer justificativa em relagdo as diferengas apresentadas pelas
colunas LANCADOS NA DACON e RELACIONADOS PELO CONTRIBUINTE.
Inclusive, em se verificando os valores langados no més de Setembro/2004, tem-se que o
erro/equivoco é até mesmo "favoravel™ a requerente.

A manifestante aponta que outro equivoco que ndo poderia ser deixado de lado esta
relacionado & apuragdo dos débitos do PIS/COFINS. Afirma que na fl. 104 esté acostado
0 quadro resumo apresentado pela requerente (ref. agosto/2004) quando da entrega da
DACON, que destaca na Linha 10 a importancia de R$ 13.126.097,29, referente a Receita
sem Incidéncia da Contribuicdo.

Ja na fl. 113 esta acostado o quadro resumo apresentado pela RFB, que destaca na
Linha 10 a importancia de R$ 13.002.799,91. Aponta que a diferenca de R$ 123.297,38
refere-se a duas notas fiscais de venda a empresa preponderantemente exportadora,
abaixo destacadas:

a) NF ne 1450 (fl. 177), no valor de R$ 68.498,55 - Cliente: IndUstria Trevo Ltda.; e
b) NF ne 1432 (fl. 176), no valor de R$ 54.798,83 - Cliente: Industria Trevo Ltda.

Transcreve o teor do art. 40 da Lei n® 10.865/04: "a incidéncia da contribuicéo
para o PIS/PASEP e da COFINS ficara suspensa no caso de venda de matérias-primas,
produtos intermediarios e materiais de embalagens destinados a pessoa juridica
preponderantemente exportadora”.

Dessa forma, alega que as notas fiscais acima listadas deveriam ter sido
consideradas pela RFB na linha de Receita sem Incidéncia da Contribui¢cdo ou, no
minimo, ter uma justificativa pela ndo consideracdo, para que assim a requerente pudesse
contrapor eventuais argumentos. Como consequéncia dessa ndo consideracdo, houve
equivoco também na apuracao do imposto devido.

Que, depois de todo o exposto, eventual cobranca realizada a posteriori estara
repleta de vicios, sendo a procedéncia da presente manifestagdo medida que se impde.

A Contribuinte recebeu a Intimacdo ARF/AND n° 170 de 16 de maio de 2016 pela
via postal em data de 30/05/2016 (Aviso de Recebimento de e-fls. 234), apresentando o Recurso
Voluntério de e-fls. 236-249 em data de 27/06/2016 (Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada
de e-fls. 250), pelo qual pediu a reforma do Acérddo DRJ/POA n° 10-56.386, para o fim de que
seja homologado integralmente o pedido de ressarcimento de Cofins, efetuado por intermédio do
PER n° 40427.94434.021208.1.5.09-6903 e as respectivas compensacdes atreladas.
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Voto

Em raz0es de recurso, a defesa argumentou:

a) O Despacho Decisorio que indeferiu parcialmente o Pedido de Ressarcimento de
Créditos de COFINS Néao-Cumulativo — Exportacdo, apurados no 3° trimestre do ano de
2004, carece de elementos essenciais na sua formalizacdo, ndo tendo o conddo de
constituir a contribuinte em mora;

b) Pelas inconsisténcias apresentadas na formalizagdo dos Demonstrativos de Apuracdo,
tanto quanto aos Créditos quanto aos Débitos do Trimestre, bem como pela sua falta de
fundamentacdo no pertinente as diferencas apresentadas nas glosas, houve flagrante
infringéncia aos preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditério, o que
significa dizer que eventual cobranca, também por esses motivos, ndo merece prosperar;

c) A recorrente tem como objeto social o comércio de produtos de madeiras, a exportacdo
e importagdo de produtos de madeiras, a compra e venda no mercado interno e externo de
produtos de madeira, o reflorestamento, a extracdo e, principalmente, a comercializacio
de madeiras em toras de florestas proprias e arrendadas de terceiros, o que deve ser
considerado pela autoridade fiscal quando da anélise dos insumos necessarios;

d) A RFB concluiu equivocadamente que as Notas Fiscais glosadas se tratam de “meras
transferéncias de mercadorias” quando na verdade se referem ao custo representado pela
Exaustéo Florestal,

f) De acordo com a legislagdo vigente, a recorrente tem direito a apropriagdo do crédito
de COFINS sobre os custos com a exaustdo florestal, haja vista a aplicacdo analégica dos
principios da depreciacao;

g) Por ser a exaustdo um encargo ou custo decorrente da diminuigdo do valor de recursos
florestais, esta deve ser considerada como insumo necessario para quem tem como objeto
social a exploragdo de recursos florestais (pela nocdo constitucional de néo-
cumulatividade o conceito ndo pode ser restringido, levando em conta a inexisténcia de
lei neste sentido).

E o relatério.

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

Pressupostos legais de admissibilidade
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razéo

pela qual deve ser conhecido.

1. Da necessaria conversao do julgamento do recurso em diligéncia

Conforme relatdrio, versa o presente processo sobre Pedido de Ressarcimento

referente a créditos apurados no 3° trimestre de 2004 a titulo de COF1NS ndo-cumulativa,
recolhida sobre receitas decorrentes de operacdes de exportacdo, nos termos previstos pelo artigo
6°, 8 1°da Lei n° 10.833/2003.
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A Recorrente tem como objeto social o comércio de produtos de madeiras, a
exportacdo e importagcdo de produtos de madeiras, a compra e venda no mercado interno e
externo de produtos de madeira, o reflorestamento, a extragdo e, principalmente, a
comercializacdo de madeiras em toras de florestas proprias e arrendadas de terceiros.

Com relacédo as Notas Fiscais cujos valores foram glosados, argumentou a
Recorrente que:

a) A RFB concluiu equivocadamente que as Notas Fiscais glosadas se tratam de
“meras transferéncias de mercadorias” quando na verdade se referem ao
custo representado pela Exaustao Florestal,

b) De acordo com a legislacdo vigente, tem direito a apropriacdo do crédito de
COFINS sobre os custos com a exaustdo florestal, haja vista a aplicacao
analoga ao principio da depreciacao;

c) Por ser a exaustdo um encargo ou custo decorrente da diminuicédo do valor de
recursos florestais, esta deve ser considerada como insumo necessario para
guem tem como objeto social a exploracdo de recursos florestais (pela nocédo
constitucional de ndo-cumulatividade o conceito ndo pode ser restringido,
levando em conta a inexisténcia de lei neste sentido).

Por sua vez, os fundamentos da defesa foram afastados pela deciséo de primeira
instancia, por aplicacdo das restricdes das Instrucdes Normativas RFB n°s 247/2002, 358/2003 e
404/2004.

A DRJ de origem manteve a conclusdo do Relatorio Fiscal, de que a Contribuinte
ndo tem direito a tais créditos, uma vez que os bens utilizados como insumos ndo foram
adquiridos de terceiros, sendo mera transferéncias de mercadorias entre filiais da propria pessoa
juridica.

Ocorre que as Notas Fiscais de Entradas trazidas pela Contribuinte com a peca de
Manifestacio de Inconformidade, informa como natureza da operacio a “EXAUSTAO”,
indicado o CFOP 1.90 (OPERAC}C)ES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E
MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO) ou, ainda, o CFOP 1949 (OUTRA ENTRADA
DE MERCADORIA OU PRESTAC}AO DE SERVICO NAO ESPECIFICADA).

Vejamos os documentos de e-fls. 172 e 175:
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Portanto, assiste razdo a defesa ao afirmar que as Notas Fiscais de Entrada sdo
referentes a extracdo de madeira/toras representam o custo da Exaustdo Florestal.

Quanto ao direito creditorio, argumentou a Recorrente que:
Resumidamente, ndo ha impedimento ao crédito, pois:
a) - o art. 3°, inciso VI, prevé o crédito;

b) - o art. 3°, § 19, Ill, a0 ndo enunciar exaustdo, ndo torna o crédito inexistente, ja que
somente trata da forma de apuracao deste;

C) - no caso da exaustdo, como o custo ou encargo correspondente a diminuigdo do valor
de recursos florestais segue os principios da depreciagdo ha plena previsdo para a
apuracdo do credito, mesmo que considere esta alternativa o emprego da analogia;

d) - trata-se de um custo ou despesa ligado a produgdo, de maneira que pela nogédo
constitucional de ndo-cumulatividade ndo pode ser restringido, muito menos sem que
exista lei neste sentido.

Em sintese, a defesa aborda a exaustdo tanto como incorporados ao ativo para
utilizacdo na producéo de bens destinados a venda (art. 3°, inciso VI da Lei n°® 10.833/03), quanto
como insumo, nos moldes do inciso 11, do mesmo artigo 3°, uma vez que se cuida de um custo
que contribui de forma direta e relevante para a consecu¢do do objetivo social da Recorrente —
producédo — visando a obtencdo da receita submetida a tributacéo.

Exaustdo € o reconhecimento, como custo ou encargo, em cada periodo de
apuracdo, da importancia correspondente a diminuicéo do valor dos recursos florestais, minerais
e outros recursos naturais esgotaveis ou de exaurimento determinado, resultantes da exploracéo
dos mesmos.

Como ja mencionado neste voto, o ilustre Julgador de primeira instancia
aplicou na analise do presente caso, 0 conceito de insumo restritivo, previsto pelas
Instrucdes Normativas RFB n° 247/2002, 358/2003 e 404/2004.

Todavia, o Superior Tribunal de Justica concluiu através do julgamento do
Recurso Especial n® 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de
controvérsia, que o conceito de insumo, para efeito de tomada de crédito das contribui¢es na
forma do artigo 3°, inciso Il das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte.
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Ao julgar a questdo, o Tribunal Superior destacou que a interpretacdo do
termo “insumo” de forma restritiva pela Fazenda desnatura o sistema nao cumulativo.

Por esta razdo, o STJ declarou a ilegalidade das Instruces Normativas SRF n°
247/2002 e 404/2004, invocadas pelo ilustre julgador de primeira instancia, as quais — repito -
restringiam o direito de crédito aos insumos que fossem diretamente agregados ao produto final,
ou que se desgastassem atraves do contato fisico com o produto ou servico final.

Portanto, nos termos previstos pelo artigo 62, § 2° do Anexo Il do RICARF o
conceito de insumos, para efeitos do art. 3° 1I, da Lei 10.637/2002 e art. 3° 1II, da Lei
10.833/2003, passou a abranger todos os bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente
empregados, e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servigo ou da producéo.

Sobre as quotas de exaustdo, destaco, ainda, o Parecer Normativo CST n° 18, de
09/04/1979, o qual conclui que as mesmas devem ser calculadas e apropriadas como custo ou
encargo ao longo de todo o periodo da extracdo dos recursos de origem florestal, em se tratando
de espécies vegetais que ndo se extinguem com o primeiro corte, mas depois de dois ou mais
cortes.

Vejamos o texto do Parecer em referéncia:

Duvidas tém sido suscitadas quanto a apropriagdo, como custos ou encargos, das quotas
de amortizacdo ou de exaustdo, por parte de empresas que exploram plantacfes de
certas espécies vegetais que ndo se extinguem com o primeiro corte, mas depois de dois
Ou mais cortes.

2. Inicialmente compete fixar algumas distin¢fes de natureza técnica, necessarias a uma
dilucidacdo de certos aspectos que tém conduzido a interpretacdes errbneas quanto a
utilizacdo de depreciagdes, amortizagOes e quotas de exaustdo. Em termos de florestas
ou mesmo de vegetais de menor porte, somente se pode falar em deprecia¢fes em caso
de empreendimento proprio da empresa e do qual serdo extraidos apenas os frutos.
Nesta hipdtese, o custo de aquisi¢do ou formacéo € depreciado em tantos anos quantos
forem os de producdo de frutos. O termo amortizagdo, por sua vez, é reservado
tecnicamente para 0s casos de aquisicdo de direitos sobre empreendimentos de
propriedade de terceiros, apropriando-se o custo desses direitos ao longo do periodo
determinado, contratado para a exploragcdo. Assim ocorre, por exemplo, nos casos de
aquisicdo de direitos de extracdo de madeira de floresta pertencente a terceiros, ou de
exploracdo de pomar alheio, por prazo determinado, a preco Unico e pré-fixado.
Finalmente, quando se trata de floresta propria, o custo de sua aquisicdo ou
formacdo (excluido o solo) sera objeto de quotas de exaustdo, a medida e na
proporcdo _em que 0s seus recursos forem sendo exauridos. Também serdo
lancadas guotas de exaustdo, com observancia dos mesmos critérios, quando a
floresta pertenca a terceiro, mas é explorada em funcdo de contrato por prazo
indeterminado. Em_gualguer_dos casos_mencionados, guanto a depreciacio, a
amortizacdo e a exaustdo levadas a custos, ter-se-d0 em conta 0s valores originais
(aquisicdo ou formacdo de florestas; aquisicdo dos direitos) devidamente corrigidos
nos termos da legislacdo aplicdvel (Decreto-Lei n® 1.483/76; Decreto-Lei n°

1.598/77).

3. Assim, se determinada empresa é proprietaria de uma floresta destinada ao
corte _para_comercializacdo, consumo_ou industrializacdo, procederd ela
anualmente a correcdo monetdaria do valor da aquisicdo ou de formacédo e levara a
custos de cada periodo 0 montante gue expressa a parcela nele consumida, para

cujo célculo deverd agir de conformidade com o disposto no § 2°, alineas "a" e
"b", do artigo 4° do Decreto-Lei n® 1.483/76, que assim se expressa:

"'§ 20, - Para o calculo do valor da cota de exaustéo sera observado o seguinte critério:
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a) apurar-se-a, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais
utilizados ou a quantidade de arvores extraidas durante o periodo-base representa em
relacdo ao volume ou a quantidade de arvores que no inicio do ano-base compunham a
floresta;

b) o percentual encontrado sera aplicado sobre o valor do floresta, registrado no ativo, e
o0 resultado sera considerado como custo dos recursos florestais extraidos."

4. Procedendo na forma mencionada no item 3, ao concluir-se a extracdo dos
ultimos recursos, ter-se-a baixado do ativo o valor total pertinente a essa floresta, o
qual tera sido distribuido como custo pelos diversos exercicios sociais em gue a
empresa promoveu a extracdo ou utilizacio desses recursos, na exata proporcao da
parcela extraida ou utilizada em cada periodo. Houve, assim, uma diluicdo do
custo total pelos exercicios ao longo dos guais ocorreu a extracdo ou utilizacdo dos
recursos.

5. Colocado o assunto nestes termos, ndo é dificil concluir-se_gue o custo de
formacdo de florestas ou de plantacdes de certas espécies vegetais que ndo se
extinguem com o primeiro corte, voltando, depois deste, a produzir hovos troncos
ou ramos, permitindo um segundo, ou até, um terceiro corte, deve ser objetivo de
guotas de exaustdo, ao longo do periodo total de vida Util do empreendimento,
efetuando-se os célculos em funcdo do volume extraido em cada periodo, em
confronto _com a producdo total esperada, englobando o0s diversos cortes.
Obviamente, as empresas que tiverem situacdes deste tipo devem munir-se de elementos
hdbeis as demonstracdes exigiveis pelo Fisco, como, entre outros, laudos de
profissionais qualificados no ramo (engenheiros-florestais, engenheiros-agrénomos),
que possam seguramente servir de base aos calculos referidos no item 3, tomando em
consideracdo o eventual decréscimo de producdo ap6s 0s sucessivos cortes. O
contribuinte que tiver assim agido, mesmo antes da vigéncia do Decreto-Lei n°
1.483/76, sem duavida terda cumprido os mandamentos legais pertinentes (Lei n°
4.506/64, artigo 59, 88 1° e 2°; RIR/1966, art. 189, 8§ 1° e 2°; RIR/1975, arts. 199 e
200).

6. Nao obstante a legislacdo que trata do assunto aqui enfocado referir-se a recursos
florestais, hdo de se aplicar 0s mesmos principios e critérios também a
empreendimentos que envolvam espécies vegetais de menor porte, ndo abrangidos no
conceito de floresta, a vista da semelhanga que ai se afigura e também por se verificar,
neste caso, uma perfeita adequagdo em fungdo da filosofia da legislacdo fiscal e do
tratamento contabil-tributario mais recomendavel.

7. De se ter presente, finalmente, os conceitos expendidos no item 2, em se tratando de
empreendimentos de que ndo seja proprietdrio o contribuinte, procedendo-se ao
conveniente tratamento, em cada caso. (sem destaque no texto original)

Portanto, o custo da aquisicdo ou formacao de uma floresta (excluido o solo), sera
objeto de quotas de exaustdo, a medida e na propor¢do em que 0s seus recursos forem sendo
exauridos.

Com relacéo aos bens que sofrem exaustéo, colaciono abaixo as conclusdes do
Parecer Normativo Cosit n° 5, de 17 de dezembro de 2018:

! Assunto. Apresenta as principais repercussdes no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da
definicdo do conceito de insumos na legislacdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela
Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE.
INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial 1.221.170/PR, o
conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a produgdo de
bens destinados a venda ou para a prestagdo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na deciséo judicial em comento:



FI. 11 da Resolugdo n.° 3402-003.438 - 32 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10280.001421/2007-97

7. INSUMOS E ATIVO IMOBILIZADO

70. Como cedico, o art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, prevé
ao lado da modalidade de creditamento em relacéo a aquisicdo de insumos (inciso I1) a
modalidade de creditamento em relagdo a aquisicdo ou construcdo de ativo imobilizado
(inciso VI).

71. As duas referidas modalidades de creditamento diferem substancialmente porque a
apuracao de créditos relativos a aquisicdo de insumos ocorre com base no valor mensal
das aquisi¢Bes e a apuracgdo referente ao ativo imobilizado ocorre, como regra, com base
no valor mensal dos encargos de depreciacdo ou de amortizacdo do ativo (atualmente
essa regra esta bastante relativizada pelo creditamento imediato permitido pelo art. 1° da
Lei n® 11.774, de 17 de setembro de 2008, mas ainda permanece a regra geral da
modalidade).

72. Conforme estabelece o § 2° do art. 183 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
“a diminui¢do do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangivel sera registrada
periodicamente nas contas de” depreciag¢do, amortizacdo ou exaustdo.

73. Quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem depreciacdo, o inciso Il do § 1°
do art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, permite expressamente
a apuracdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins na modalidade
realizacdo de ativo imobilizado (inciso VI do citado art. 3°) com base nos encargos
respectivos.

74. J& quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem exaustdo, a legislacdo das
contribuigdes ndo estabelece a possibilidade de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade com base nos encargos contabeis decorrentes de sua realizacéo.

75. Considerando a falta de previsdo legal para apuracdo de créditos das contribuicGes
com base em encargos de exaustdo e o conceito restritivo de insumo que adotava, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil sempre considerou que os bens e servi¢os cujos
custos de aquisicdo devem ser incorporados ao valor de determinado bem componente
do ativo imobilizado da pessoa juridica sujeito a exaustdo ndo permitiriam a apuracgao
de créditos: a) tanto na modalidade aquisi¢do de insumos (pois tais dispéndios deveriam
ser ativados para posterior realizacdo, o que afastaria a aplicacdo desta modalidade de
creditamento); b) quanto na modalidade realizagdo de ativo imobilizado (por falta de
previsdo legal para creditamento em relagdo a encargos de exaustéo).

76. Contudo, como salientado nas consideracdes gerais desta fundamentag&o, o conceito
de insumos definido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica ndo restringiu
suas disposicdes a conceitos contabeis e reconheceu a modalidade de creditamento pela
aquisicdo de insumos como regra geral aplicavel as atividades de producéo de bens e de
prestacdo de servicos no &mbito da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, ao passo que as demais modalidades de creditamento previstas
somente afastam a aplicacdo da regra geral nas hipdteses por elas alcancadas. Dito de
outro modo, se o dispéndio efetuado pela pessoa juridica ndo se enquadra em nenhuma
outra modalidade especifica de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade das
contribuigdes, ele permitird o creditamento caso se enquadre na definicdo de insumos e
ndo haja qualquer vedacao legal, independentemente das regras contabeis aplicaveis ao
dispéndio.

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o
servico™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia”;

b) j& o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do
préprio produto ou a presta¢do do servigo, integre o processo de produgio, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;

b.2) “por imposigao legal”.

Dispositivos Legais. Lei n°10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Lei n°10.833, de 2003, art. 3°, inciso I1.
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77. Como _decorréncia imediata, conclui-se acerca da intersecdo entre insumos e
ativo imobilizado que, em conformidade com regras contabeis ou tributarias, os
bens e servicos cujos custos de aquisicdo devem ser incorporados ao ativo
imobilizado da pessoa juridica (por si mesmos ou por aglutinacéo ao valor de outro
bem) permitem a apuracdo de créditos das contribuicdes nas sequintes
modalidades, desde que cumpridos 0os demais requisitos:

a) exclusivamente com base na modalidade estabelecida pelo inciso VI do art. 3° da Lei
n® 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003 (aquisicéo, construcdo ou realizagdo de
ativo imobilizado), se tais bens estiverem sujeitos a depreciacao;

b) com base na modalidade estabelecida pelo inciso Il do caput do art. 3° da Lei n°
10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003 (aquisicdo de insumo), se tais bens
estiverem sujeitos a exaustdo.

78. Exemplificando essa dicotomia: a) no caso de pessoa juridica industrial, os
dispéndios com servigo de manutencdo de uma maquina produtiva da pessoa juridica
que enseja aumento de vida Util da maquina superior a 1 (um) ano (essa regra sera
detalhada adiante) ndo permitem a apuracdo de créditos das contribuicbes na
modalidade aquisicdo de insumos, pois tais gastos devem ser capitalizados no valor da
maquina, que posteriormente sofrera depreciacdo e 0s encargos respectivos permitirdo a
apuracdo de créditos na modalidade realizacdo de ativo imobilizado (salvo aplicacéo de
regra especifica); b) no caso de pessoa juridica que explora a extracdo de florestas,
os dispéndios com a plantacéo de floresta sujeita a exaustdo permitirdo a apuracéo
de créditos das contribuicdes na modalidade aguisicdo de insumos e 0s encargos de
exaustao ndo permitirdo a apuracdo de gualquer crédito.

79. Em algumas hipdteses, a legislacdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas
permite & pessoa juridica escolher entre incorporar o dispéndio ao imobilizado para
posterior realizacdo ou deduzi-lo imediatamente no periodo como custo ou despesa.
Deveras, por decorréncia logica, se a pessoa juridica optar pela deducdo imediata, a
modalidade de crédito da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins aplicavel serd a
aquisicdo de insumos; mas se optar pela incorporagdo ao ativo imobilizado, a
modalidade aplicavel sera determinada conforme elucidado no paragrafo anterior.

80. Apresentada essa explanagdo acerca da intersecdo entre insumos e ativos
incorporados ao imobilizado nas modalidades de crédito das contribuices em comento,
cumpre analisar algumas questdes especificas que envolvem a matéria. (sem destaque
no texto original)

Considerando que tanto a Fiscalizagdo quanto o i. Julgador de primeira instancia
ndo analisaram o crédito pleiteado, uma vez que concluiram tratar-se de mera transferéncias de
mercadorias, na forma consignada no Relatorio Fiscal e, diante da altera¢do de entendimento do
conceito de insumos para tomada de créditos das Contribuicdes do PIS e da COFINS, entendo
que o pedido da Contribuinte deve ser submetido a nova analise pela Unidade de Origem.

Com relacdo a substituicdo tributaria do ICMS, argumentou a Recorrente que
o valor do ICMS cobrado no regime de substituicdo tributaria ndo integra a base de calculo das
contribuigdes devidas pelo contribuinte substituto, porque o montante do referido imposto ndo
compde o valor da receita auferida na operacao.

Entendeu o ilustre Julgador a quo pela inexisténcia de comprovacdo de que teria a
contribuinte recolhido ICMS devido por substituigdo tributaria, motivo pelo qual ndo ha como
acatar a deducdo a esse titulo.

Neste ponto, argumentou a defesa que o destaque em documentos fiscais constitui
mera indicagdo, para efeitos de cobranca e recolhimento daquele imposto, dada pelo contribuinte
substituto.
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Observo que nos DACON’s trazido com a peca de Manifestacio de
Inconformidade, sdo discriminados os valores de receita na Linha 14, relativas ao ICMS por
substituicdo tributaria.

Saliento, ainda, que assim consta no Relatorio Fiscal que embasou o
Despacho Decisorio:

1) OBJETIVO DO PROCEDIMENTO: analise dos Pedidos de Ressarcimento de
Crédito da COFINS Exportacao.

2) LEGISLAGAO DE REGENCIA: Lei n° 10.833/2003.
3) INICIO DO PROCEDIMENTO: 12/03/2010.
4) ELEMENTOS APRESENTADOS PELO CONTRIBUINTE:

a) Descricdo do Processo Produtivo;

b) Livros Razdo, Diario em papel e Meio Magnético ;

¢) Livros Registros de Entradas, Saidas e Apuragdo do ICMS;

d) Notas Fiscais de Compras de Insumos, Combustiveis e Energia Elé-
trica disponibilizadas em papel, na sede da empresa, para exame
por amostragem;

e) Relagdo dos insumos utilizados na produgao;

f) Relacdo das notas fiscais de compras de bens e/ou servigos para o
ativo imobilizado;

g) Notas Fiscais Saidas (disponibilizadas em sua sede - exame por
amostragem)

h) Relacdo das notas fiscais de aquisigdo de combustiveis e faturas
de energia elétrica.

50 PER/DCOMP’s ANALISADAS:

o N° PER/DCOMP PERIODO | VALOR PLEITEADO
40427.94434.021208.1.5.09-6903 3° TRIM 2004 __ 451.930,31
6) ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE: Indistria.
7)  PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (OU COMERCIALIZADOS) :

a) Piso de Madeira Maciga;

b) Pisos Multilaminados;

¢) Painéis de Madeiras Compensadas;

d) Laminas Torneadas de Madeiras Tropicais e Reflorestadas.

8) FORMA DE TRIBUTACRO NO MERCADO INTERNO: Produto Tributado - aliguota
ad valorem de 7,6%..

2) RECOMPOSIGCAO DA RECEITA: Apds exame nos livros e arquivos contabeis
realizamos checagem, por amostragem, nas notas fiscais emitidas e
concluimos pela procedéncia dos valores de todas receitas (mercado

interno e externo) declaradas na DACON s. Ndo houve necessidade de
recomposigdo da receita.

10) CREDITOS DECORRENTES DE COMPRAS DE INSUMOS OBJETO DE GLOSA: Pela a-
nalise dos arquivos magnéticos recebidos, referente a aquisigdo de
servigos, constatamos a existéncia de Servigos, considerados pela
fiscalizagao, como ndo utilizados na produgdo dos bens, conforme de-
talhamento das glosas relacionadas nas planilhas NOTAS FISCAIS GLO-
SADAS - CREDITO PIS/COFINS EXPORTAGAO 2004, anexas.

11 CREDITOS DECORRENTES DE SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS: Pela ana-
lise dos arquivos magnéticos recebidos, referente a aquisigdo de
servigos, constatamos a existéncia de Servigos, considerados pela
fiscalizagdao, como ndo utilizados na produgdo dos bens, conforme de-
talhamento das glosas relacionadas nas planilhas NOTAS FISCAIS GLO-
SADAS - CREDITO PIS/COFINS EXPORTACKO 2004, anexas.

12) CREDITOS DECORRENTES DE DESPESAS DE ENERGIA ELETRICA: Pela analise
dos arquivos magnéticos e verificagdo, por amostragem, das notas
fiscais ndo constatamos irregularidades relacionadas a esse item.

13) COMPOSIGAO DO VALOR DO CREDITO APOS GLOSAS: Apds as glosas efetuadas
acima, procedemos a recomposigdo das DACONS’S, conforme planilhas
CALCULO DOS VALORES DOS CREDITOS DE PIS/COFINS PASSIVEIS DE RESSAR-
CIMENTO - 2004, nas quais demonstramos os valores dos créditos re-
calculados.



Fl. 14 da Resolugdo n.° 3402-003.438 - 32 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10280.001421/2007-97

14) ANALISE CONCLUSIVA:

Periodo PER/DCOMP Valor Pleiteado | Valor Deferi- | Valor Glosado |
do

3° TRIM 2004 | 40427.94434.021208.1.5.09-6903 451.930,31| 396.242,71| 55.687,60 |

15) ANEXOS:

a) Elementos fornecidos pelo contribuinte:

i) Descrigdo do processo produtivo;
34 Relagdo dos insumos utilizados na produgao;
iii) Relagdo das notas fiscais de compras de insumos;

b) Elementos produzidos pela fiscalizagado:
i) Planilha denominada “NOTAS FISCAIS GLOSADAS - CREDITO
PIS/COFINS EXPORTACKO 2004”, listando as notas fiscais de

compras de insumos cujos créditos foram objeto de glosa;

ii) Planilha denominada “CALCULO DOS VALORES DOS CREDITOS DE
PIS/COFINS PASSIVEIS DE RESSARCIMENTO - 2004”, contendo o
espelho das DACON"s apresentadas pelo contribuinte bem re-
constituigdo dos valores em fungdo das glosas promovidas pe
la fiscalizagao;

iii) Cépias das paginas de interesse das DACON’s relativos aos
periodos analisados.

Ou seja, a Fiscalizacdo expressamente considerou como corretos os valores
de todas as receitas discriminadas nos DACON’s, as quais, portanto, ndo sdo objeto de
controvérsia no caso em analise.

Diante de tais indicios sobre o direito creditorio e, ndo obstante o
posicionamento a ser adotado por este Colegiado por ocasido do julgamento do recurso,
igualmente entendo pela necessidade de diligéncia para apuracdo da liquidez e certeza do
direito creditério, através do cotejo dos valores apresentados com a escrituracdo contabil e
fiscal da Recorrente, especialmente 0 DACON, com os documentos que Ihe déo suporte,
como as notas fiscais.

Esclareco que esta Relatora ndo afasta a necessaria aplicacdo da regra do artigo
373, inciso | do Cdodigo de Processo Civil, uma vez que cabe ao autor o énus da prova quanto ao
fato constitutivo de seu direito. Todavia, diante da alteracdo sobre o conceito de insumo adotado
pela DRJ, bem como do equivoco apontoado pela Fiscalizacdo no Relatorio Fiscal e, ainda, do
indicio apontado na Linha 14 do DACON e auséncia de contestacdo da receita indicada pela
Contribuinte, deve ser aplicado o Principio da Verdade Material, pelo qual a Administracdo
motiva suas decisfes com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, prevalecendo a
possibilidade de apresentacdo de todos os meios de provas necessarios para demonstracdo do
direito pleiteado.

, Oportuno salientar a seguinte licdo do llustre Doutrinador MEIRELLES (2003, p.
660)“:

O processo administrativo deve ser simples, despido de exigéncias formais excessivas,
tanto mais que a defesa pode ficar a cargo do proprio administrado, nem sempre
familiarizado com os meandros processuais.

Observo igualmente a necessaria atengdo aos Principios da Finalidade e
Razoabilidade na busca pela verdade material.

No mesmo sentido, destaco a licdo de Leandro Paulsen®:

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, 28. ed. atualizada. S&o Paulo: Malheiros, 2003. p.
660.
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O processo administrativo é regido pelo principio da verdade material, segundo o qual a
autoridade julgadora devera buscar a realidade dos fatos, conforme ocorrida, e para tal,
ao formar sua livre conviccdo na apreciacdo dos fatos, podera julgar conveniente a
realizacdo de diligéncia que considere necessarias & complementacdo das provas ou ao
esclarecimento de duvidas relativas aos fatos trazidos no processo.

Para tanto, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72
cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n® 7.574/2011, proponho a conversiao do
julgamento do recurso em diligéncia, para que a Unidade de Origem proceda as seguintes
providéncias:

a) Com relacdo aos créditos apurados a titulo de exaustao:

a.l) intimar a Contribuinte a esclarecer, detalhadamente, apresentando
documentos complementares, para comprovar a forma como foram apropriados
os créditos relativos aos custos com exaustdo, especificando, por més e por
item, a adequacdo ao conceito de insumos segundo o0s critérios da
essencialidade ou relevancia, em conformidade com o entendimento adotado
pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do Recurso Especial n°
1.221.170/PR, na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer
Normativo Cosit n®5, de 17 de dezembro de 2018;

a.2) Verificar se as despesas realizadas se enquadram no conceito de insumo ou
ativo imobilizado, apurando o crédito a que eventualmente a Recorrente tenha
direito;

a.3) Apurar os créditos descontados sobre os encargos de deprecia¢do, visto a
admissdo desses bens ao ativo imobilizado utilizado no processo produtivo;

a.4) Elaborar Relatério esclarecendo, de forma conclusivas, sobre as glosas e
apuracdes efetuadas, apreciando o direito creditorio em conformidade com o
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do
Recurso Especial n® 1.221.170/PR, bem como abordado na Nota SEI n°
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n° 5, del7 de
dezembro de 2018;

a.5) Sendo o caso, recalcular os valores apurados com o resultado da
diligéncia;
b) Com relacdo ao ICMS recolhido a titulo de substituicdo tributéria:

b.1) intimar a Contribuinte a apresentar os documentos que se fizerem
necessarios, esclarecendo, detalhadamente, acerca:

b.1.1) Do valor devido pela Recorrente a titulo de ICMS-ST na qualidade de
substituto tributario, quantificando-o;

b.1.2) Sobre a comprovagdo do valor efetivamente recolhido a titulo de ICMS-
ST.

c) Elaborar Relatério Conclusivo sobre os resultados apurados na
diligéncia;

¥ PAULSEN, Leandro. Direito Processual Tributario: processo administrativo fiscal e execucdo fiscal a luz da
doutrina e da jurisprudéncia. 5 edicdo, Porto Alegre, Livraria do Advogado.
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d) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacéo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

Concluida a diligéncia, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este
Colegiado para julgamento.

E a proposta de Resolugio.

(assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos



